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VI - baixar atos normativos no âmbito de sua competência;

VII - ratificar os atos de dispensa e de reconhecimento de
inexigibilidade de licitação, de acordo com a legislação vigente;

VIII - julgar, em última instância administrativa e em con-
junto com a Procuradoria Federal e com a Diretoria Financeira, os
recursos interpostos em processos decorrentes da arrecadação do sa-
lário-educação, apresentados na forma e prazos estabelecidos pelo
Conselho Deliberativo do FNDE;

IX - praticar os atos administrativos necessários à conse-
cução das finalidades do FNDE; e

X - participar do Conselho Deliberativo.

Art. 16. Ao Chefe de Gabinete, ao Procurador-Chefe, ao
Auditor-Chefe, aos Diretores e aos demais dirigentes incumbe pla-
nejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução
das atividades das respectivas unidades e exercer outras atribuições
que lhes forem cometidas, em suas áreas de competência.

CAPÍTULO VII
DO PATRIMÔNIO

Art. 17. Constituem o patrimônio do FNDE os bens e di-
reitos de sua propriedade, os que lhe sejam transferidos e doados ou
que venha a adquirir.

Parágrafo único. Os bens e direitos do FNDE deverão ser
utilizados exclusivamente no cumprimento de suas finalidades.

Art. 18. Constituem recursos financeiros do FNDE:

I - os recursos orçamentários que lhe forem consignados pela
União;

II - receitas provenientes de empréstimos, auxílios, subven-
ções, contribuições e doações de fontes internas e externas;

III - receitas próprias;

IV - saldos econômicos e financeiros verificados nos ba-
lanços anuais;

V - receitas patrimoniais; e

VI - receitas eventuais e outros recursos que lhe sejam des-
tinados a qualquer título.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS E DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO FNDE

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

Nº

DENOMINAÇÃO
CARGO/ FUNÇÃO

DAS/
FG

1 Presidente 101.6
4 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico FCFNDE-3
2 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente FCFNDE-2

GABINETE 1 Chefe 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe FCFNDE-1

3 FG-1

PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe 101.5
1 Subprocurador 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Acompanha-
mento Jurídico

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenador 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

2 FG-1

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1
2 FG-1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Coordenação 2 Coordenador FCFNDE-3
Divisão 3 Chefe 101.2
Divisão 1 Chefe FCFNDE-2

DIRETORIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
14 FG-1

Coordenação-Geral de Gestão de Pes-
soas e Organizações

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCFNDE-3
Divisão 3 Chefe 101.2
Divisão 2 Chefe FCFNDE-2
Serviço 3 Chefe FCFNDE-1

Coordenação-Geral de Mercado, Qua-
lidade e Compras

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Divisão 1 Chefe FCFNDE-2
Serviço 1 Chefe FCFNDE-1

Coordenação-Geral de Articulação e
Contratos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador FCFNDE-3
Divisão 2 Chefe 101.2
Divisão 2 Chefe FCFNDE-2

Coordenação-Geral de Recursos Lo-
gísticos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCFNDE-3
Divisão 2 Chefe 101.2
Divisão 4 Chefe FCFNDE-2
Serviço 3 Chefe FCFNDE-1

DIRETORIA DE TECNOLOGIA 1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Infraestrutura
Te c n o l ó g i c a

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Divisão 1 Chefe FCFNDE-2

Coordenação-Geral de Tecnologia,
Inovação e Processos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCFNDE-3

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Desenvolvi-
mento de Sistemas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCFNDE-3
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA FINANCEIRA 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2

12 FG-1

Coordenação-Geral de Execução e
Operações Financeiras

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Divisão 3 Chefe FCFNDE-2
Serviço 1 Chefe 101.1
Serviço 1 Chefe FCFNDE-1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Orçamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCFNDE-3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Contabilidade e
Acompanhamento de Prestação de
Contas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Coordenação 2 Coordenador FCFNDE-3
Divisão 4 Chefe 101.2
Divisão 3 Chefe FCFNDE-2
Serviço 2 Chefe 101.1
Serviço 4 Chefe FCFNDE-1

DIRETORIA DE AÇÕES EDUCA-
CIONAIS

1 Diretor 101.5

Serviço 1 Chefe 101.1
1 Assistente Técnico 102.1
9 FG-1

Coordenação-Geral dos Programas do
Livro

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Coordenação 2 Coordenador FCFNDE-3
Divisão 1 Chefe FCFNDE-2

Coordenação-Geral do Programa Na-
cional de Alimentação Escolar

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCFNDE-3
Divisão 2 Chefe FCFNDE-2
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Apoio à Manu-
tenção Escolar

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCFNDE-3
Divisão 1 Chefe FCFNDE-2

DIRETORIA DE GESTÃO, ARTI-
CULAÇÃO E PROJETOS EDUCA-
CIONAIS

1 Diretor 101.5

1 Assistente FCFNDE-2
7 FG-1

Coordenação-Geral de Infraestrutura
Educacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe FCFNDE-1

Coordenação-Geral de Implementação
e Monitoramento de Projetos Educa-
cionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCFNDE-3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Programas para
o Desenvolvimento do Ensino

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCFNDE-3
Divisão 1 Chefe 101.2
Divisão 3 Chefe FCFNDE-2
Serviço 1 Chefe 101.1
Serviço 1 Chefe FCFNDE-1

Coordenação-Geral de Programas Es-
peciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
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Coordenação 1 Coordenador FCFNDE-3
Divisão 1 Chefe FCFNDE-2
Serviço 1 Chefe FCFNDE-1

DIRETORIA DE GESTÃO DE
FUNDOS E BENEFÍCIOS

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Suporte Opera-
cional ao Financiamento Estudantil

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe FCFNDE-2

Coordenação-Geral de Concessão e
Controle do Financiamento Estudantil

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCFNDE-3
Divisão 2 Chefe 101.2
Divisão 2 Chefe FCFNDE-2

Coordenação-Geral de Bolsas e Auxí-
lios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe FCFNDE-2

Coordenação-Geral de Operacionaliza-
ção do FUNDEB e de Acompanha-
mento e Distribuição da Arrecadação
do Salário-Educação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCFNDE-3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES
GRATIFICADAS E DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO FNDE

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 7 29,75 7 29,75
DAS 101.4 3,23 20 64,60 25 80,75

DAS 101.3 1,91 2 61,12 32 61,12
DAS 101.2 1,27 30 38,10 31 39,37
DAS 101.1 1,00 9 9,00 10 10,00

DAS 102.4 3,23 3 9,69 4 12,92
DAS 102.3 1,91 3 5,73 3 5,73
DAS 102.2 1,27 4 5,08 3 3,81
DAS 102.1 1,00 3 3,00 2 2,00

SUBTOTAL 1 11 2 231,35 11 8 250,73
FCFNDE 3 1,14 - - 21 23,94
FCFNDE 2 0,76 - - 34 25,84
FCFNDE 1 0,60 - - 16 9,60

SUBTOTAL 2 - - 71 59,38
FG-1 0,20 49 9,80 49 9,80

SUBTOTAL 3 49 9,80 49 9,80
TOTAL GERAL 161 236,29 238 319,91

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS E FUNÇÕES

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DA SEGEP/MP PARA O
FNDE (a)

DO FNDE PARA A SEGEP/MP
(b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
DAS 101.4 3,23 5 16,15
DAS 101.2 1,27 1 1,27 - -
DAS 101.1 1,00 1 1,00 - -

DAS 102.2 1,27 - - 1 1,27
DAS 102.1 1,00 - - 1 1,00
DAS 102.4 3,23 1 3,23 - -

SUBTOTAL 1 8 21,65 2 2,27
FCFNDE 3 1,14 21 23,94 - -
FCFNDE 2 0,76 34 24,82 - -
FCFNDE 1 0,60 16 9,60 - -

SUBTOTAL 2 71 59,38 - -
TOTAL GERAL 79 81,03 2 2,27

Saldo do Remanejamento (a-b) 77 78,76

DECRETO No- 7.692, DE 2 DE MARÇO DE 2012

Aprova o Estatuto e o Quadro Demons-
trativo dos Cargos em Comissão da Co-
ordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal
de Nível Superior - CAPES, e remaneja
cargos em comissão.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados o Estatuto e o Quadro Demons-
trativo dos Cargos em Comissão da Coordenação de Aperfeiçoamento
de Pessoal de Nível Superior - CAPES, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2o Ficam remanejados, na forma do Anexo III, da Se-
cretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão para a CAPES, os seguintes cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - um DAS 101.5;

II - três DAS 101.4;

III - seis DAS 101.3; e

IV - quatro DAS 101.2.

Art. 3o Os apostilamentos decorrentes da aprovação do Es-
tatuto de que trata o art. 1o deverão ocorrer no prazo de vinte dias,
contado da data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput,
o Presidente da CAPES fará publicar, no Diário Oficial da União, no
prazo de trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste
Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão a que
se refere o Anexo II, indicando, inclusive, o número de cargos vagos,
sua denominação e respectivo nível.

Art. 4o O Ministro de Estado da Educação poderá editar
regimento interno para detalhar as unidades administrativas integran-
tes da CAPES, suas competências e as atribuições dos seus diri-
gentes.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor quatorze dias após a data
de sua publicação.

Art. 6o Fica revogado o Decreto no 6.316, de 20 de dezembro
de 2007.

Brasília, 2 de março de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante
Miriam Belchior

ANEXO I

ESTATUTO DA COORDENAÇÃO
DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL

SUPERIOR - CAPES

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1o A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - CAPES, fundação pública, instituída por força do
art. 1o do Decreto no 524, de 19 de maio de 1992, com base nas Leis
no 8.405, de 9 de janeiro de 1992, no 11.502, de 11 de julho de 2007,
e no 12.443, de 15 de julho de 2011, vinculada ao Ministério da
Educação, com sede e foro em Brasília, Distrito Federal, terá prazo de
duração indeterminado será regida por este Estatuto.

Art. 2o A CAPES tem por finalidade subsidiar o Ministério
da Educação na formulação de políticas e desenvolvimento de ati-
vidades de suporte à formação de profissionais de magistério para a
Educação Básica e superior e para o desenvolvimento científico e
tecnológico do País.

§ 1o No âmbito da educação superior, a CAPES terá como
finalidade subsidiar o Ministério da Educação na formulação de po-
líticas para pós-graduação, coordenar o sistema de pós-graduação e ava-
liar os cursos desse nível, e estimular, mediante bolsas de estudo, au-
xílios e outros mecanismos, a formação de recursos humanos altamente
qualificados para a docência de grau superior, a pesquisa e o aten-
dimento da demanda dos setores público e privado e especialmente:

I - subsidiar a elaboração do Plano Nacional de Educação e
elaborar, a cada cinco anos, a proposta do Plano Nacional de Pós-
Graduação, em articulação com as unidades da Federação, instituições
universitárias e entidades envolvidas;

II - coordenar e acompanhar a execução do Plano Nacional
de Pós-Graduação;

III - elaborar programas de atuação setoriais ou regionais;

IV - definir padrões mínimos de qualidade para regular o
funcionamento dos cursos de mestrado e de doutorado no país;

V - regulamentar a seleção de consultores científicos e os pro-
cedimentos da avaliação dos programas de pós-graduação stricto sensu;

VI - promover estudos e avaliações necessários ao desen-
volvimento e melhoria do ensino de pós-graduação e ao desempenho
de suas atividades;

VII - promover a disseminação da informação científica;

VIII - estimular a fixação de recém-doutores e fomentar os
programas de pós-doutorado no país;

IX - fomentar estudos e atividades que direta ou indire-
tamente contribuam para o desenvolvimento e consolidação das ins-
tituições de ensino superior;

X - apoiar o processo de desenvolvimento científico e tec-
nológico nacional; e

XI - manter intercâmbio com outros órgãos da administração
pública do País, com organismos internacionais e com entidades pri-
vadas nacionais ou estrangeiras, visando promover a cooperação para
o desenvolvimento do ensino de pós-graduação, mediante a cele-
bração de convênios, acordos, contratos e ajustes que forem ne-
cessários à consecução de seus objetivos.

§ 2o No âmbito da educação básica, a CAPES terá como
finalidade induzir e fomentar, inclusive em regime de colaboração
com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, a formação
inicial e continuada de profissionais do magistério da educação bá-
sica, e, especialmente:

I - fomentar programas de formação inicial e continuada de
profissionais do magistério para a educação básica com vistas à cons-
trução de um sistema nacional de formação de professores;

II - articular políticas de formação de profissionais do ma-
gistério da educação básica em todos os níveis de governo, com base
no regime de colaboração;

III - planejar ações de longo prazo para a formação inicial e
continuada dos profissionais em serviço do magistério da educação
básica;

IV - elaborar programas de atuação setorial ou regional, de
forma a atender à demanda social por profissionais do magistério da
educação básica;

V - acompanhar o desempenho dos cursos de licenciatura nas
avaliações conduzidas pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - INEP;

VI - promover e apoiar estudos, pesquisas e avaliações ne-
cessários ao desenvolvimento e melhoria de conteúdo e orientação
curriculares dos cursos de formação inicial e continuada de pro-
fissionais de magistério; e

VII - manter intercâmbio com outros órgãos da administração
pública do País, com organismos internacionais e com entidades pri-
vadas nacionais ou estrangeiras, visando promover a cooperação para
o desenvolvimento da formação inicial e continuada de profissionais
de magistério, mediante a celebração de convênios, acordos, contratos
e ajustes necessários à consecução de seus objetivos.

Art. 3o Para o desempenho de suas atividades, a CAPES po-
derá utilizar pareceres de consultores científicos, com a finalidade de:

I - proceder ao acompanhamento e à avaliação de cursos e de
programas de fomento; e
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